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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO cEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2" cÂMARA

•• RESOLUÇÃO N° :113/ 2010
SESSÃO: 05.02.2010
PROCESSO DE RECURSO N° 1/05053/2005
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200517310-5
RECORRENTE : PAULO CÉSAR DOS SANTOS AÇOUGUES
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE I" INSTÂNCIA
RELATORA: COMSELHEIRA SILVANA CARVALHO LIMA PETELINKAR

EMENTA: FALTA DE ESCRITURAÇAO DE NOTAS
FISCAIS NO LIVRO " REGISTRO DE ENTRADA DE
MERCADORIAS". Relata os autos, que a

empresa deixou de escriturar no "Livro

Rejeitada a Preliminar de nulidade argüida
pelo recorrente. No mérito restou provada

notas
demonstrativo

fiscais,
autos.

conforme
Mercadorias"

aos

de

acostado

EntradadeRegistro
diversas

•
a configuração do ilici to apontado.
Dispositivos infringidos: artigo 269 do
Decreto 24.569/97. Penalidade: de

conformidade com o art. 123, 111, "g" da
Lei 12.670/96 . Decisão Unãnime pela
Parcial Procedência do feito fiscal,
conforme laudo pericial, de acordo
com o Parecer do representante da
Procuradoria Geral do Estado,
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modificado oralmente em sessão no

RELATÓRIO

sentido de acolher o
trabalho pericial.

resultado do

•
A peça inaugural do presente Processo Administrativo
Tributário, corporificado no auto de infração de número
2005.17310-5 denuncia a seguinte acusação fiscal:

''':/)''i.tor 1" ";lcriiu,'"r, li" filtrO "róp,i" pflr"

r"pi.dr" i" rll/raJ,1.\} J",culIlrllto {i.lcal r,,/a/i/lo (/

"I,('rilç(i" 0// pr".lfllçlin famb,íin "lio /anfflJfl ,/n

(:/JlltahiliJ"Ji! Jo i"I"fl/or. C'I/rlribllill!') ii!ixolI J"
((/Ilçar 1/" (',1cril,/ /'.11."111 (' l'o,/tlfti!, Jurtlll/" li

r.trrcício J" 2003, c/ocumrll/II,I /JcaiJ dr

f'lItro,/a.l IIIl I,,/n/ J,. I~$ 1./36.886,95 cllm JC'J11S
fo/nli;:{/lIdo ,,11I 1<$ 94.268,.06 c"lI/orm"

ill/or/>1oftiO clllnpfrm"lIlar rlll flIIPXO."

CRÉDITO TRIBUTÁRIO

• MULTA: R$ 94.268,06

o autuante apontou como dispositivo legal infringido o artigo
269 do Decreto 24.569/97 e sugeriu como penalidade à inserta no
artigo 123, inciso 111 "g" da Lei 12.670/96.

Nas Informações Complementares, o autuante esclarece que no
desenvolver dos trabalhos fiscalizatórios, ao confrontar os
documentos fiscais com o "Livro Registro de Entradas", verificou
a falta de lançamento no citado livro, de diversas notas
fiscais, conforme demonstrativo anexado as fls. 07/11.
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A empresa dentro do prazo legal, entra impugnando o presente
feito fiscal, conforme constante às fls 176/185.

o processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo
Tributário e submetido a Julgamento.

A julgadora Singular diante das peças processuais entendeu
devidamente caracterizado o ilícito físcal, decidindo pela
"PROCEDtNCIA" da ação fiscal .

A empresa autuada inconformada
apresenta Recurso Voluntárío para o
Tributários, alegando em síntese os

com a "decisum" proferida
Egrégio Conselho de Recursos
seguintes argumentos:

•

.,/ Os Termos de notificações emitidos pelo fiscal estão todos
acoimados de vícios formais, em desacordo com a lei
vigente;

"' Temos dúvidas se o fiscal deixou transcorrer integralmente
o prazo assinalado em referidos termos (la dias);

"' O agente deve atuar nos estritos parâmetros traços da Lei;
"' É uma repetição a ação fiscal, e somente poderia ocorrer

mediante portaria do Secretário da Fazenda;
Por fim, requer a improcedência do Auto de Infração, em
face de ausência de violação aos dispositivos legais
pertinentes a legislação tributaria.

A Consultoria Tributária emite o Parecer de n 634/06, opinando
pelo Conhecimento do Recurso Voluntário, negando-lhe provimento,
para confirmar a decisão proferida em Instãncia Singular, o qual
foi aprovado pelo representante da Douta Procuradoria Geral do
Estado.

o presente processo, foi
conforme despacho às fls.
Laudo Pericial às constante

Em síntese é o Relatório.

convertido em
218, como retorno
às fls. 220/223.

diligência
da mesma,

fiscal,
temos o
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VOTO DA RELATORA

•

A questão apresentada, diz respeito a seguinte acusação fiscal:

'or:J)"i., a r ri" I'Jcrilurnr, '10 lir,,'(, l,r6l'rio raro
n'f/iJirlJ j,. ;'lIfraJaJ, J(}l;rlIllI'JI/o /JC(I/ rr!nfivo n

"p,'r"çiill O" {,r"J/açiíll também ,,(ia fal/çar/a 1/(1

co,tfuhif,-JnJt' rio ill/rafnr. Cnufribuinfl' jl'i~oll il'
Ir,nçnr lia ('.lerii'l /;"cn{ r. contábil, Jural/fr ('

,!.rp.rcícin dI' 2003, Jor.um(,l/loJ /'JCni,1 ir

i'lIlrllJIIJ 110 tolai ir J<..f, 1.136.886,95 com JCtflS
{"/O/i;:{IIIJO C"l K?s 94.268,06 cOII/orml'

II1/orllln(lio (:omp/nmr.lllnr em (/I/('.(Q, ~

A julgadora monocrática decidiu pela "PROCEDtNCIA" da ação
fiscal.

A empresa autuada inconformada
apresenta Recurso Voluntário para o
Tributários.

com a "decisum" proferida
Egrégio Conselho de Recursos

Esclarecemos que a presente ação fiscal trata-se de procedimento
relativo à baixa do C.G.F. Procedimento distinto dos demais, uma
vez que, o Fisco analisa toda a documentação fiscal e contábil
do contribuinte relativo ao perí.odo não alcançado pela
decadência antes da homologação da baixa do CGF, oferecendo a
espontaneidade para pagamento sem imposição da multa.

•
o recorrente, em seu arrazoado, sustenta inicialmente
do Auto de Infração, as questões ora aduzidas pela
não tém condão para ilidir o presente feito .

a nulidade
recorrente

"In casu", verifica-se, que o Termo de Notificação do Projeto
Profundidade Baixa no qual foi disposto la (dez) dias contado da
ciência do sujeito passivo para que o mesmo produzisse provas ou
apresentasse os documentos elencados no referido Termo ou ainda
alegasse direi to extintivo ou modi ficati vo do lançamento
pretendido.
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Citados atos então inserto no art. 210 do C.T.N., que diz : ~ Os
prazos fixados nesta Lei ou na legislação tributária serão
continuas, exluindo-se na sua contagem o dia de inicio e
incluindo-se o do vencimento, em observància o parágrafo único :
~ Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal
na repartição em que ocorra o processo ou deva ser praticado o
ato. "

Logo, observamos que o Termo de Notificação n. 2005.16870
(fls.6) foi emi tido em 14.09.2005, enviado via AR, com ciência
em 16.09.2005 (sexta-feira) (fls.78) começando a contar o
prazo a partir de 19.09.2005 (segunda-feira) e terminando os 10
(dez) dias, em 28.09.2005 (quarta-feira) Com a lavratura do
auto de infração somente em 30/09/2005, procedimento em plena
obediência aos ditames legais.

Posteriormente, em 18 de dezembro de 2006 a 2a Càmara do
Conselho de Recursos Tributários, converte o curso do processo
em diligência fiscal, confome despacho às fls. 218, como retorno
da mesma, foi emitido o laudo pericial(fls.220), onde procedeu-
se a exclusão das notas fiscais autuadas em duplicidades,
totalizando uma nova base de cálculo, conforme descreve às fls
223.

Em análise dos termos descritos na Ordem de Serviço,
verifica-se, que esta ação fiscal, foi desenvolvida em total
obediência ao prazo legal estipulado no artigo acima transcrito,
motivo pelo qual, afasto a preliminar de nulidade examinada.

Na hipótese dos autos, observa-se com nitidez a perfeita
descrição do tipo de infração detectada, o periodo a que se
refere o ilicito, o montante sobre o qual o tributo é exigido, o
critério utilizado para constatação dos fatos e a sugestão da
penalidade aplicada, em pleno entendimento com Laudo Pericial
descrito às fls. 222.

Assim, contêm
indispensáveis à
o disposto na

o Auto de Infração todos os elementos
perfeita acusação imputada. Sendo insuficiente
peça inaugural, coexistem nos autos, as
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"Informações Complementares" ao auto de infração, que, no caso
"In Concretum", contém de forma clarificada todos os dados
necessários a perfeita compreensão das causas de fato e de
direito.

•
o agente autuante no desenvolver do procedimento fiscalizatório
detectou que o contribuinte deixou de escriturar no livro
próprio para Registro de Entrada de Mercadorias, as notas
fiscais de aquisições elencadas no demonstrativo acostado as
fls. 07/11, contrariando o comando inserto no art. 269 do
Decreto 24.569/97 que estabelece:

''-Arl. 269. O t'f,n J(1'I}i.llro ele Gllfradfl.l, moJeloj
f Oll f~A AIIP.AO'1 XXX-Y (' XXXJ}, j('.dillfl-.1t! li

/li I' r c (I ri () r i (l .1

do.l j(lCIIJIIl'II/0J1'.1 C r i t" r Il ç ti (J

r 'I Ir (I ti (I J

I'.leai.l r"/lIliIIO.1

O u ti! 11.t f'

Jr !ruIl.lporle

1i 1ljufilj('r lí/llfo

J('
fl1'li.tiç(Jf'.! d" JI"rlliç{f.1

cnl!/IJI/icaç(io /'/I'/U(/Ja.l
r.l/'lb"trcilll(,"/O ".

•
Como prova material do ilicito apontado, o agente fiscal acostou
aos autos, a cópia do "Livro Registro de Entrada de
Mercadorias", ( fis .13/19 ) e a copia das notas fiscais não
lançadas, onde se demonstra com clarividência com base no
cotej o destes, o cometimento do ilící to denunciado- Falta de
escríturação .

que, "In Casu" após a materialização de uma
observou-se que algumas notas ficais
fiscal, constavam em duplicidade, conforme
no desenvolvimento dos seus trabalhos.

Imperíoso destacar,
díligência fiscal,
indicadas pelo agente
observado pelo Perito

Outrossim, salienta-se, que a empresa não trouxe aos autos,
nenhuma prova, nenhum dado material que tivesse o condão de
elidir a acusação apontada. Não apresentou em momento algum,
nenhum erro, falha, distorção ou quaisquer elementos que
desconstituísse a infração em lide.
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multa aplicada no presente
que esta é matéria de reserva
podendo o agente autuante
com a capacidade financeira

Quanto ao questionamento da
lançamento, relembro a recorrente,
legal, instituida em Lei, não
perquirir de sua proporcionalidade
da autuada.

•
Acertadamente agiu a autoridade administrativa ao aplicar a
penalidade ao caso concreto, pois o mesmo possui sua atividade
plenamente vinculada à Lei, não podendo, portanto escolher ao
seu critério, oportunidade e convenlencia à aplicação da sanção
cabível. No caso em tela, existe penalidade específica para a
infração cometida, a qual foi devidamente aplicada pelo
autuante, não tendo como se aplicar nenhuma outra.

A autoridade administrativa agiu em estrito cumprimento ao que
preceitua o artigo 142 do CTN, senão vejamos, "In VerbisH

o

•

"ColJI{lrl" prilJtllil'flllIl'llir ti fllliorijoJe

IIJlllilliJtra!il/(l ,;nIlJlilflir (J c,,:dilo Iritu/drio pelo
tflllçam"III,,} IIJJim t'flfl! 11 diJo proci1iill1i'l/lo

"J"li,'i.l/"olillil /(l"tlnl/II! (I II('rl/icar li QCn,.,.êIlCi(1

ir> Inlo gl1f'nJQr da nt,iljação corr"'lpolld"lIfe,

)"I,'"ml"(I" (I IIln/pria Iribu.ltillt.l, C(I(,;'I/(I1'

mlJ"f,1I1ft' JI'I'ido, iJf' 11 lilic(I f' (J jujl'i!o faJJilfO,

:1("',/0 ('(1,10, propor (I arte(lrão Ja pt'lIal;J(fJ('
cabl//"/ >,

jJordjf'r'/Q 0íuiCU,' ':AalilliJaJ,. ac!miJliJtrnfillfl jr

tUlçnml'lIln ; nll/culaJa (' obrigatórin, .lot prl/o

di' f'f',l{loIlJubitiioj" /r/I/{:iollal",

Diante do exposto, não tenho como agasalhar a tese defendida
pelo recorrente, pois presente nos autos à configuração da
materialidade do ilicito tributàrio, visto que o autuado
infringiu os artigos 269 do Decreto 24.569/97, devendo sujeitar-
se a penalidade inserta no artigo 123, III, "gH, da Lei
12.670/96, motivo pelo qual, VOTO, para que, se Conheça do
Recurso Voluntàrio, dando-lhe Parcial Provimento, no sentido de
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modificar em parte a decisão condenatória proferida em la.
Instância, julgando Parcialmente Procedente o feito fiscal, nos
termos do Parecer da Consultoria Tributária, aprovado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

Crédito Tributário:

•

•

MULTA:

É como voto .

R$ 58.625,90
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IJ'roc. : 1/5053/2005

DECISÃO

)41: 1/200517310-5

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em
recorrente: PAULO CÉSAR DOS SANTOS AÇOUGUES e recorrido:
DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.

que é
CÉLULA

•

A 2 a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos
Tributârios resolve, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntârio. Com relaçâo a preliminar de nulidade,
suscitada sob o fundamento de que a ação fiscal em apreço
trata-se de repetição de fiscalizaçâo, que requer autorização
do Secretârio da E'azenda por meio de Portaria, resolve afasta-
la por unanimidade de votos, por não se tratar de repetiçâo de
fiscalização. No mérito, também por unanimidade de votos,
resolve dar-lhe parcial provimento para modificar, em parte, a
decisão condenatória proferida em la Instância e julgar parciaI
procedente a acusação fiscal, conforme laudo pericial, nos
termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o
Parecer do representante da Procuradoria Geral do Estado,
modificado oralmente em sessão no sentido de acolher o
resultado do trabalho pericial.

•

•

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE
",CUR'OeTR"UT~ em 'ocCole,a,

]o,é».f.~n'(ãO~-SollJza
~

RÉSID~Nj'rE /. /J;l ( /
. i{3Jnâ'C~fv~irn~inkar
CONSEL :A

Sousa

/

Ana Maria M~imbÓ Holanda
CONSELHEIRA

JULGAMENTO DO CONSELHO DE

ao~~:CLR
Ub\ratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO

Je .
Dias

CO~RA

Sebastiao Almeida Araújo
CONSELHEIRO
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